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Atos do Poder Executivo 

  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 61402/2024 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  

MATINHAS. CONTRATADO: EUROMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: 

Cláusula Sétima do Contrato Inicial que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, 

e Cláusula Décima conforme o §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por 

12 (meses), a partir de 18/01/2025 até 18/01/2026, que consiste 

na necessidade de continuidade do contrato, O valor total deste 

termo aditivo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 

contrato, é R$ 381.104,37 (trezentos e oitenta e um mil cento e 

quatro reais e trinta e sete centavos), seiscentos e setenta e seis 

reais e oitenta e oito centavos) DATA DA ASSINATURA: 22 

de janeiro de 2025. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº. 06150/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: EUROMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula 

Sétima do Contrato Inicial que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, 

e Cláusula Décima conforme o §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por 

12 (meses), a partir de 19/01/2025 até 19/01/2026, que consiste 

na necessidade de continuidade do contrato, O valor total deste 

termo aditivo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 

contrato, é R$ 221.280,70 (duzentos e vinte um mil duzentos e 

oitenta reais e setenta centavos), seiscentos e setenta e seis reais 

e oitenta e oito centavos) DATA DA ASSINATURA: 22 de 

janeiro de 2025. 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº. 61702/2023 CPL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: IGOR OWAYRAN DA 

SILVA FARIAS. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do 

Contrato Inicial, c/c o art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e 

alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo o acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 12 (meses) 

contados a partir de 16/02/2025. DATA DA ASSINATURA: 

16 de janeiro de 2025 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº. 61804/2023 CPL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: IGOR OWAYRAN DA 

SILVA FARIAS. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do 

Contrato Inicial, c/c o art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e 

alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo 

Aditivo o acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 12 (meses) 

contados a partir de 16/02/2025. DATA DA ASSINATURA: 16 

de janeiro de 2025. 
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